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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta o TORNEIO INTERCLUBES DE 
NITERÓI como ação no Anexo de Prioridades 
e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0137 | CIDADE DO ESPORTE 

TÍTULO DA AÇÃO Apoio ao TORNEIO INTERCLUBES DE NITERÓI 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

Apoio para a realização do TORNEIO INTERCLUBES DE NITERÓI, 
promovido pela Associação de Clubes de Niterói, fomentando o esporte 
e o lazer na sociedade e envolvendo os tradicionais clubes da cidade. 

TIPOLOGIA Atividade Finalística FUNÇÃO Esporte 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER 

SUBFUNÇÃO 
DESPORTO 

COMUNITARIO 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
META FÍSICA META FINANCEIRA 

Equipamento 
construído 

Unidade R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA 
AÇÃO 

3001 DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS 
NA REGIÃO OCEÂNICA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 
SANEAMENTO 

META FINANCEIRA PLDO 
2025 

R$ 98.905.178,62 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 1.000.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
 
         A presente emenda é fruto de demanda popular, tendo sido encaminhada pela Associação de 
Clubes de Niterói após amplo debate entre os 12 clubes atualmente filiados e outros ainda não 
filiados, mas que participaram do 1º Torneio Interclubes e verificaram a importância desta 
competição para o fortalecimento do esporte, do lazer a da integração social e comunitária entre os 
clubes, associados, atletas parceiros e convidados, de forma aberta, pública e integrada com toda a 
população da cidade.  
 
 Neste sentido, a Câmara Municipal de Niterói, através de sua Frente Parlamentar de Defesa 
dos Clubes Sociais e Esportivos de Niterói, deve referendar e apoiar tal iniciativa que está, inclusive, 
prestes a entrar no Calendário Oficial de Eventos de Niterói, como um dos maiores eventos 
esportivos da cidade. 
.              
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 

 

PAULO EDUARDO GOMES 


